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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS (TAMANHOS VARIADOS) E 
TRANSLADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 404,889,00 (quatrocentos e quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais). 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

 
SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 27 DE JULHO DE 2023 
HORÁRIO: 11:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com 
 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 
 
 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro oficial 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão- MA, sediada na Rua Imperatriz II, n.º 800, Governador Edison Lobão – Maranhão,  
Cep: 65928-000, com Endereço Eletrônico cplgovel2021.2024@gmail.com através do Pregoeiro 
Oficial designado pela da portaria nº 010/2022 do dia 19 de  janeiro de 2023, realizará licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 , da, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, Decreto Municipal nº 42, 43 e 44/2021,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 12.305, de 5 de agosto de 2010 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, 
SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 27 DE JULHO DE 2023 
HORÁRIO: 11:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – 
WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de 
serviços funerários com fornecimento de urnas mortuárias (tamanhos variados) e translado para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão – MA, conforme especificações contidas neste edital, em 
especial no termo de referência (Anexo I deste edital). 
1.2. Valor total estimado do objeto desta licitação é de o valor por extenso é R$ 404,889,00 
(quatrocentos e quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais). 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto ao 
SICAF, exigida neste Edital e seus anexos.   
2.2. Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação 
terá:  
2.3. Os Itens de valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para participação exclusiva 
de Microempresas – ME e Empresas de pequeno porte – EPP;  
2.4. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e Empresas 
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de Pequeno Porte – EPP.  
2.5. Conforme instituído no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens constantes 
do GRUPO 01 do Termo de Referência tiveram seu quantitativo total subdividido em cota principal 
(em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio 
e Grande Porte, etc) e cota reservada (em média 25%) exclusivamente para disputa entre 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  
2.6. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, ficam os itens 
constantes do GRUPO 02 do Termo de Referência, destinados à participação exclusiva de 
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  
2.7. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, conforme preceitua o Decreto Federal 
n°8.538/2015.  
2.8.  
2.8.1.1. É facultado ao pregoeiro no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o(s) ramo(s) de atividade 
enquadrado(s) na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende(m) o 
objeto ora licitado. 
 
3. RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Será vedada a participação de empresas: 
3.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
3.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
3.1.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado 
ou Diário do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente 
não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 
licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA – MA. 
Mediante a consulta nos seguintes cadastros: 
4.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participante do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em 
contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de 
empresa que consta como impedida ou suspensa; 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
4.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


4 de 50 

 
 
 

  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 
 

4.1.5 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante inabilitado, 
sua falta de condição de participação. 
3.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 
si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Governador 
Edson Lobão - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente 
ou responsável técnico; 
3.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
3.1.7. Empresas incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação que estão respondendo 
processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, 
relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de 
quadrilha; 
3.1.8. Empresas que possuam entre si, parentes até o 3º (terceiro) grau, consangüíneo ou por 
afinidade; 
3.1.9. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre 
as mesmas; 
3.1.10. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
3.1.11. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 
3.1.12. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
4.1.12.1É facultado à Comissão Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) 
empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço 
físico, bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício 
do ramo de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se a Comissão Permanente de Licitação 
fotografar a área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel onde está localizada a empresa. 
3.1.12.1.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da 
empresa participante é fictício, podendo esta ser considerada uma “empresa fantasma”, a 
Comissão Permanente de Licitação inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, 
declarando-a inidônea, garantida a prévia defesa em processo regular e encaminhará os autos 
do processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais penalidades 
previstas em lei. 
 
4. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
4.1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de 
“proposta de preços” e “habilitação”, deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato 
de entrega dos envelopes, conforme abaixo: 
4.1.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A): 
4.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
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por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de 
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 
4.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A): 
4.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião 
e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, com poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme 
preceitua o Art. 4º, VI, da Lei nº 10.520/02. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, 
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), 
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada –  EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou 
4.1.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial 
(Modelo no Anexo II deste edital), com firma reconhecida em cartório do outorgante, 
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, com 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, conforme preceitua o Art. 4º, VI, da Lei nº 10.520/02. A outorgante poderá ainda, 
conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento 
ou carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
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órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de 
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos 
e assunção de obrigações. 
4.2. Os documentos enumerados nos itens 5.1.1 e 5.1.2 deste edital, deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, da seguinte forma: 
4.2.1. Documento(s) original(is); ou 
4.2.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 
4.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original (is) para 
confronto. 
4.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3 deste edital, deverá 
comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura Municipal 
de Governador Edson Lobão - MA, com sede na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edson 
Lobão - MAem dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs às 12:00hs, 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) 
autenticada(s). 
4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 
processo desta licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 
4.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos necessários para credenciamento a 
que se refere os itens 5.1 e 9.2.1.1 deste edital, bem como a apresentação de documentos 
ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão 
pública. 
4.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. As propostas de preços deverão ser entregues, obrigatoriamente, em envelope separado, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 9.3 deste 
edital. 
5.2. O envelope “proposta de preços”, deverá conter, obrigatoriamente, em 01 (uma) via, os 
documentos datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico, sem cotações 
alternativas, emendas ou rasuras, abaixo enumerados: 
5.2.1. Resumo da proposta de preços (Modelo do anexo IX deste edital); 
5.2.2. Proposta de preços (Modelo do anexo X deste edital). 
5.3. A proposta de preços enumerada no item 6.2.2 deste edital, deverá conter, 
obrigatoriamente, o que segue: 
5.3.1. Descrição do(s) produto(s), contendo a indicação do item (ns), unidade(s), quantidade(s), 
preço(s) unitário(s) e total (is) dos item(ns) e marca (quando houver). 
5.3.2. Preço unitário e preço total do item em algarismo arábico, expressos obrigatoriamente 
em moeda corrente nacional, preços esses que deverão ser únicos e certos, considerando as 
especificações e condições constantes deste edital e seus anexos, neles incluídas todas as 
despesas de qualquer natureza tais como salários, seguros, impostos, taxas, encargos sociais 
e trabalhistas e todos os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações 
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objeto desta licitação. 
5.3.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, expressos 
obrigatoriamente em moeda corrente nacional, preços esses que deverão ser únicos e certos, 
considerando as especificações e condições constantes deste edital e seus anexos, neles incluídas 
todas as despesas de qualquer natureza tais como salários, seguros, impostos, taxas, encargos 
sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação. 
5.3.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua 
apresentação; 
5.4. O prazo de validade da proposta será 60 (sessenta) dias consecutivos. Caso tal prazo 
esteja omisso, ou seja superior ao máximo estipulado, o pregoeiro o entenderá como sendo igual 
ao máximo permitido. 
5.5. O prazo para entrega do(s) produto(s) será no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento. Caso tal prazo esteja omisso, ou seja superior ao 
máximo estipulado, o pregoeiro o entenderá como sendo igual ao máximo permitido. 
5.6. Os documentos enumerados no item 6.2 deste edital, deverão, obrigatoriamente, serem 
emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se 
houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 
representante legal (em conformidade com o item 5.1 deste edital), contendo nome completo do 
mesmo. 
5.7. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 
registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
5.8. Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na totalidade (conforme o 
caso), que: 
5.8.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam 
omissas, não apresentarem a proposta de preços (item 6.2.1 do edital) e/ou resumo da 
proposta de preços (item 6.2.2 do edital), apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem 
dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital, 
possuírem amostras reprovadas, estiverem em conformidade com o item 10.3.1 do edital, 
apresentarem divergências entre os preços em algarismos arábicos e extensos e ainda 
apresentarem erros aritméticos. 
5.8.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produto(s) ofertado(s). 
5.8.3. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
5.8.3.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem 
os valores unitários estimados; 
5.8.3.2. Apresentarem preços manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 
somatória do custo da aquisição/produção mais os encargos legais; 
5.8.3.2.1. É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de 
desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à 
empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove (m) que o(s) 
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 
5.8.4. Cotarem quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 
definido(s) no termo de referência (Anexo I deste edital). 
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5.9. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas 
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que 
ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02. 
5.10. O envelope contendo a proposta de preços, uma vez aberto, vinculará a empresa licitante, 
obrigando-a a execução do objeto licitado, caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. 
5.11. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 
para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
5.12. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA, 
poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta de preços. 
Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado 
a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no 
caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a Prefeitura Municipal de Governador Edson 
Lobão - MA solicitará qualquer modificação. 
5.13. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta 
de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo 
permanecer suspenso. 
5.14. Os quantitativos constantes no termo de referência (anexo I deste edital) são 
estimativos, não cabendo à Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA o compromisso 
de adquiri-los na totalidade da quantidade informada. 
5.15. A propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverá ser apresentada contemplando 
100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s), não sendo permitidas ofertas especiais. 
5.16. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este 
fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da 
proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a 
sua participação na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
6. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
6.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 
6.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(* ,xx) 
6.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
6.3. A(s) proposta(s) de preços que possuir(em) preços superiores aos preços estimados, não 
serão desclassificadas (Acórdão TCU 2131/2016 – Plenário), mas somente serão aceitos os preços 
unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou 
inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, constantes nos 
autos do processo. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
7.1. A documentação para habilitação deverá ser entregue em envelope separado, 
devidamente lacrado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 9.3 deste 
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edital. 
7.2. A empresa licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte 
documentação: 
 
8.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, com todas as alterações, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
11.1.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
11.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
11.1.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
11.1.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 
11.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações. 
10.6.1.5- Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial, emitida pela Junta Comercial da sede 
da licitante, devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 60 
(sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas; 
 
11.1.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.1.9. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
11.1.10. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.1.11. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.1.12. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.1.13. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.1.14. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, Certidão 
Negativa de Debito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 
11.1.15. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, Certidão 
Negativa de Debito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 
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11.1.16. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.1.17. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
11.1.18.  Qualificação Econômico-Financeira:  
11.1.19.  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante com data de 
validade não superior a 60 (sessenta dias); 
11.1.20. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
11.1.21. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
11.1.22. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
11.1.23. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
11.1.24. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
11.1.25. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
a) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do(s) item(ns) a que estiver concorrendo, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta 
data através de índices oficiais; Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
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1) Publicados em Diário Oficial ou; 
2) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de 
agosto de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos TERMOS DE ABERTURA e de 
ENCERRAMENTO 
5) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
6) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO DO LIVRO CAIXA. 
 
12.4. Qualificação Técnica: 
12.4.1. Comprovação de aptidão para fornecimentos em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
12.4.1.A. A licitante, como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá apresentar no mínimo, 01 (um) 
atestado/declaração de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de que forneceu ou fornece de modo satisfatório os 
produtos e serviços compatíveis, de mesma natureza e/ou similares solicitada no Termo de 
Referência  
12.4.1.B. Entende-se como compatível e/ou similares ao objeto desta licitação a prestação de 
serviços de telecomunicações com alto desempenho, por meio de links de internet dedicada e 
gerência proativa, com fornecimento de infraestrutura; 
12.4.1.C. No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 
Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente; 
a) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
b) A Administração poderá realizar diligências nos termos do art. 43, §3, da Lei n. 8.666/93, e em 
consonância com as orientações e determinações do Tribunal de Contas da União, momento em 
que será(ão) validada(s) as informações constantes dos atestados; 
c) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação. 
d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram prestados os serviços ; 
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e) Durante o curso do processo licitatório, a Administração poderá realizar diligência na empresa 
que ofertou a melhor proposta, para verificar suas instalações físicas e equipamentos, a fim de 
comprovar as condições declaradas pela licitante, conforme previsto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93 
e Acórdão TCU 10049/2017 da Primeira Câmara ; 
 
20.6.1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
20.6.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante com data de 
validade não superior a 60 (sessenta dias); 
20.6.3 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
20.6.4 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
20.6.5 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
20.6.6 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
20.6.7 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
20.6.8 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

A) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 
patrimônio líquido) equivalente 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do(s) 
item(ns) a que estiver concorrendo, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais; 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:  
 
1) Publicados em Diário Oficial ou; 
2) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
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3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de 
agosto de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos TERMOS DE ABERTURA e de 
ENCERRAMENTO 
5) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

 
b) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO DO LIVRO CAIXA. 
 
20.6.9 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
20.6.9.1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar 
do processo licitatório, A SER DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA 
PROPOSTA: 
20.6.9.2 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, A 
SER DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA; 
20.6.9.3 A exigência de declaração, sob penas da lei, a ser apresentada pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte de que cumprem os requisitos legais descritos no 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Instituído pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, estando aptas a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido por aquela Lei, A SER DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA 
PROPOSTA; 
20.6.9.4 Declaração de que não possui em seu quadro pessoal, servidores públicos 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência. Administração ou tomada de decisões 
(inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93). Esta declaração deverá ser preenchida. 
20.6.9.5 Declaração de empregabilidade ou não de pessoas portadoras de 
necessidades especiais. Esta declaração deverá ser preenchida. 
20.7 Os documentos apresentados ficarão anexados ao processo, sendo vedada a sua 
retirada ou substituição. 
20.8 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento solicitado, 
ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
20.9 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor 
juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 
20.10 As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos 
ou Empresas que as expediram. 
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20.11 A simples participação das empresas licitantes ao presente certame implicará em 
aceitação das normas editalícias e veracidade dos documentos apresentados. 
20.12 As proposta, somente as aceitas pela pregoeiro, os documentos e os anexos 
remetidos por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada (proposta definitiva), no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da solicitação 
do Pregoeiro, contendo expressamente os valores ofertados, sob pena de ser considerada 
desistente, convocando-se a segunda colocada, sem prejuízo das sanções, ao seguinte 
endereço: 
20.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo; 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,; ou 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 
20.14 O detalhamento da proposta, com os valores readequados de acordo com os lances, 
se for o caso, será apresentado com a assinatura da licitante, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, com as seguintes informações: 
20.14.1 Razão Social da licitante, CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax, e-mail (se 
houver), endereço, indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente, bem como os 
dados do representante legal responsável pela assinatura do Contrato, quais sejam, nome 
completo, RG, CPF e endereço; 
20.14.2 Especificação completa e precisa, atendendo a todas as exigências 
discriminadas no Termo de Referência, inclusive com a indicação do nome do fabricante, 
marca, modelo do gênero alimentício fornecido. 
20.14.3 Preço(s) unitário(s) e global(s) propostos para o(s) material(s), já 
devidamente corrigido após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer 
natureza), deverá ser indicado em algarismo e por extenso; 
20.14.4 Havendo divergência entre o valor expresso em algarismo e o expresso por 
extenso, prevalecerá este. 
20.14.5 Caso o valor global não encontre equivalência com o valor unitário (após feito 
os devidos cálculos), prevalecerá o valor unitário. 
20.14.6 Prazo de realização dos serviços e garantia, conforme discriminado no Termo 
de Referência, anexo I do Edital; 
20.14.7 Prazo de validade da proposta de 90 (noventa)dias, contados da data de 
aceitação da mesma, podendo ser prorrogada por igual período por conveniência da 
administração. 
20.14.8 Todos os documentos, inclusive os de cobrança, se a licitante for a matriz, 
deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for filial, deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
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8. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
8.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e a documentação para habilitação do proponente melhor classificado, será pública, 
dirigida pelo pregoeiro e realizada de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 44/2022, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, 
local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 
 
9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
9.1. Será(ão) classificada(s) e proclamada(s), por item, a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) 
empresa(s) licitante(s) que: 
9.1.1. Apresentarem as propostas de menor preço, por item, definido no objeto deste edital e 
seus anexos, e as propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; ou 
9.1.2. Seleção das melhores propostas, por item, até o máximo de 03 (três), quaisquer que 
sejam os preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços a partir do critério definido no item 10.1.1 deste edital. 
9.2. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise, classificação e 
desclassificação da(s) proposta(s) de preços apresentada(s) e/ou quaisquer averiguações ou 
diligências decorrentes de fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
pregoeiro, bem como o(s) envelope(s) “habilitação”, contendo a documentação para habilitação 
da(s) empresa(s) participante(s), devidamente lacrado(s) e inviolado(s). O pregoeiro designará 
nova data para a continuação dos trabalhos. 
9.3. A(s) empresa(s) licitante(s) que tiver(em) a(s) proposta(s) de preços classificada(s) e 
proclamada(s) conforme o item 10.1 deste edital, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
9.3.1. A(s) empresa(s) licitante(s) que não estiver (em) enquadrada(s) nos parâmetros 
estabelecidos nos itens 10.1.1 e 10.1.2 deste edital, não serão classificadas a ofertarem lances 
verbais. 
9.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pela 
empresa licitante e registrado no histórico do pregão, ressalvado o disposto no item 10.10.1 deste 
edital. 
9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
9.6. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no 
objeto deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado por 
item. 
9.7. Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 1º (primeiro) colocado, quanto 
ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
9.8. Sendo aceitável a oferta, será verificada condições de habilitação somente da 1º 
(primeiro) colocado em sessão pública, com base na documentação exigida no item 8 deste 
edital. 
9.8.1. Critérios para julgamento da documentação: 
9.8.1.1. Somente serão habilitadas à presente licitação, as empresas licitantes que cumprirem 
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todas as exigências para habilitação previstas neste edital e seus anexos. 
 
9.8.1.2. Serão inabilitados à presente licitação as empresas licitantes, que: 
9.8.1.2.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com rasuras, 
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem declarações 
falsas ou em desacordo com o item 8.10 deste edital. 
9.8.1.2.2. Não possuírem endereço físico ou o local e instalações serem inadequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade. 
9.8.1.2.3. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 8 deste edital. 
9.8.2. Se a empresa licitante emitir declarações falsas, apresentar documentação de habilitação 
falsificada ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a empresa licitante será 
inabilitada e contra a mesma decairá as penalidades previstas em lei, conforme cada caso. 
10.8. 3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise, validação 
e confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de fatos 
supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes 
do certame para fins de comprovação da existência de endereço físico, os autos do processo 
ficarão sob a guarda do pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 
10.9. Constatado o atendimento pleno das exigências edilícias, será(ão) declarado(s) o(s) 
proponente(s) vencedor(es), sendo a adjudicação o objeto definido neste edital e seus anexos 
efetuada por item, observado o disposto abaixo: 
10.9.1. O objeto licitado somente será adjudicado a(s) empresa(s) vencedora(s), se a amostra 
do(s) produto(s) ofertado(s), caso tenha(m) sido solicitada(s), for(em) aprovada(s) através de laudo, 
em conformidade com o item 12 deste edital 
10.10. Será (ão) registrado(s) na ata de registro de preços, os preços e quantitativos do(s) 
proponente(s) vencedor(es). 
10.10.1. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro de empresa(s) licitante(s) 
que aceitar(em) cotar o(s) produto(s) com preços iguais aos do(s) proponente(s) vencedor(es) 
na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei n 8.666/93 
e alterações posteriores. 
10.10.1.1. Para o registro do preço das demais licitantes será exigida a análise da habilitação. 
10.10.2. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços 
10.10.2.1. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 
6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
10.10.3. A ordem de classificação das empresas licitantes registradas na ata de registro de preços 
será, obrigatoriamente, respeitada na(s) contratação (ões). 
10.10.4. O registro a que se refere o item 10.10.1 deste edital tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pela empresa 1ª (primeira) 
colocada da ata de registro de preços, nas hipóteses de cancelamento da referida ata. 
10.10.5. Havendo mais de uma empresa licitante na situação de trata o item 10.10.1, serão 
classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
10.10.6. A habilitação do(s) fornecedor(es) que comporá(ão) o cadastro de reserva a que se refere 
o item 10.10.1 deste edital será efetuada, na hipótese mencionada no item 10.10.6.1 deste 
edital e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses 
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de cancelamento da referida ata. 
10.10.6.1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela empresa 1ª 
(primeira) colocada. 
10.11. Se a oferta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, se a amostra não for aprovada ou se o proponente for inabilitado, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto licitado. 
10.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e os proponentes presentes. 
10.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
10.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
10.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e 
seus anexos. 
10.16. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o 
desempate se fará em observância ao disposto no item 10.19 deste edital, permanecendo o 
empate se fará por sorteio. 
10.17. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as empresas licitantes 
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
10.18. Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma empresa licitante, ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será 
desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
10.19. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, em se tratando de microempresas e 
empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 
10.19.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 
10.19.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
ao menor preço. 
10.19.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.19.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 
10.19.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
10.19.1.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
com base no item 10.18.1.3.1 deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 
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10.19.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.19.1.4. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 
10.20. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores a Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte: 
10.20.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
10.20.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 
10.20.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores; 
10.20.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse 
o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores; 
10.20.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores; 
10.20.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
 
10.20.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 
10.20.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 
10.20.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
10.20.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
10.21. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
sessão pública de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os devidos  preços 
unitários e totais referente ao(s) item(s) vencido(s), a ser denominada, preferencialmente, de 
“Proposta de Preços – Adequação”. 
 
10. RECURSOS 
10.1. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da 
sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra- razões. Qualquer empresa 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, que quando 
acolhido pelo pregoeiro, concederá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais 
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dos recursos, ficando as demais empresas licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA, na Rua 
Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edson Lobão - MAdurante os dias úteis, das 08:00hs 
(oito)às 12:00hs (doze horas). 
10.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4. Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da 
homologação do procedimento. 
10.5. A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará a 
decadência do direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA, na 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edson Lobão - MAdurante os dias úteis, das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas). 
 
11. HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. À vista do relatório do pregoeiro, o resultado da licitação será submetido à consideração 
da autoridade competente (ordenador de despesa), para fins de homologação. 
11.2. Após a homologação do resultado da licitação, a(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) 
em 1º (primeiro) lugar, terá(ão) o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação 
pela Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA, para assinar a Ata de Registro de 
Preços (anexo XI deste edital). 
11.2.1. A convocada deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo para tanto, apresentar a documentação relacionada no item 8 deste edital 
que estiver com prazo de validade expirado no ato da assinatura da ata de registros de preços. 
11.3. As demais empresas licitantes serão classificadas neste processo, em ordem crescente de 
preço proposto, sendo facultada a Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA, 
convocá-las para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste edital e na ata dele 
decorrente. 
11.4. Quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra empresa 
licitante para celebrar a Ata de Registro de Preços, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, hipótese em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente 
para obtenção de um preço melhor. 
11.4.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços (anexo XI 
deste edital) dentro do prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a às penalidades previstas no item 16 deste edital. 
11.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá (ão) ser firmado(s) o(s) contrato(s) 
dentro do prazo de validade do registro. 
11.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
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solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA. 
11.7. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado 
“contrato”, observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo XII 
deste edital), e da proposta(s) vencedora(s). 
11.8. A(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar e/ou detentora(s) de 
preços registrados será(ão) desclassificada(s) até a assinatura do contrato, se tiver a Prefeitura 
Municipal de Governador Edson Lobão - MA conhecimento de fato ou circunstância superveniente 
que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 
Neste caso, será procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das empresas licitantes 
remanescentes. 
11.9. A empresa cujo preço estiver registrado em Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de recebimento do ato convocatório, para assinar o contrato. 
11.10. Se a empresa com o preço registrado em 1º (primeiro) lugar recusar-se a assinar o contrato, 
poderão ser convocadas as demais empresas registradas, se for o caso, ou ainda as demais 
empresas classificadas, respeitada as condições de fornecimento e os prazos do 1º (primeiro) 
classificado. 
 
12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão 
- MA a firmar contratações nas quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específicas 
para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, não cabendo as empresas 
licitantes ou detentores do preço registrado, o direito a indenização. 
12.1.1. O direito de preferência de que trata o item 14.1 deste edital poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando a Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA optar 
pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que 
não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
12.2. O preço registrado e as respectivas empresas serão divulgados na imprensa oficial e ficarão 
disponibilizados para a administração pública durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
14.3 A Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA monitorará, de acordo com a 
conveniência, os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
14.3.1. A Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA convocará a empresa 
fornecedora para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
14.3.1.1. Caso seja frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido. 
14.3.2. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, a empresa 
poderá ser liberada do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
lista de preços de fabricantes, etc.), que não pôde cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado ter superado o preço registrado. 
14.3.3. Em nenhuma hipótese os preços decorrentes da revisão poderão ultrapassar aos 
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praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta da empresa fornecedora e aquele vigente no mercado à época do registro 
– equação econômico-financeira. 
14.3.3.1. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média 
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA. 
14.4. Não havendo êxito nas negociações com o 1º (primeiro) colocado, a Prefeitura Municipal 
de Governador Edson Lobão - MA poderá convocar as demais empresas classificadas de acordo 
com o item 13.4 deste edital, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou 
parte dela. 
14.5. As alterações ocorridas na Ata de Registro de Preços, serão imediatamente publicadas 
pela Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA na imprensa oficial. 
 
13. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura. 
 
14. CONTRATO E GARANTIA DA EXECUÇÃO 
14.1. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
14.2. O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas neste edital, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora 
em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos. 
14.2.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora da ata de registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 
14.2.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 deste edital poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
14.3. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora 
deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
14.4. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
14.5. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 
Governador Edson Lobão - MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação 
judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além 
de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 
14.6. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto ora registrado(s), 
após a indicação pela Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA, será feita por 
intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue: 
14.6.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de fornecimento) ou ORDEM DE 
EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
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posteriores. 
 
14.6.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata 
e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
14.6.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 9.1.1 desta ata de 
registro de preços, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato (Anexo XII do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº Governador Edson Lobão - MA), 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 
14.7. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços 
poderá (ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma. 
 
14.8. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.8.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, 
o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao 
pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à 
administração. 
14.8.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de 
multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não 
seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença 
do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for 
notificada pela Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA. 
 
15. FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. A Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA, após o exato cumprimento das 
obrigações assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas na minuta do contrato. 
 
16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 
 
17. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 
17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA, 
devidamente classificadas na minuta do contrato. 
 
18. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 
18.1. O prefeito Municipal de Governador Edson Lobão - MA ou pessoa por ele designada, poderá 
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem 
que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 
 
19. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
20. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
20.1. A minuta do contrato (anexo XII deste edital) que integra o presente edital para todos os 
fins e efeitos de direito, regulamentará as condições da forma de fornecimento, recebimento, 
bem como prazo e local da entrega. Após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, 
a empresa contratada deverá iniciar o fornecimento. 
 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. A empresa licitante que se recusar a assinar ata de registro de preços ou o contrato 
injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura 
Municipal de Governador Edson Lobão - MA ou em assinar a ordem de fornecimento, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance ofertado, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, 
poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Governador Edson Lobão - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
21.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da 
empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública Municipal 
de Governador Edson Lobão - MA. 
21.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato e na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
 
22. PENALIDADES 
22.1. A minuta do contrato que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de direito, 
regulamentará as penalidades que poderão ser aplicadas a(s) empresa(s) contratada(s) pelo não 
cumprimento das obrigações assumidas no contrato, garantida a prévia defesa em processo 
regular, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
23. ILÍCITOS PENAIS 
23.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 
 
24. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser entregue o original, mediante 
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recebimento da 2ª (segunda) via, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua 
Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edson Lobão - MAem dias úteis, das 08:00hs (oito horas) 
às 12:00hs (doze horas). 
24.2. Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), 
conforme estabelecido no § 1º do art. 12 do Decreto nº 3.555/2000; 
24.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, caso seja necessário. 
24.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 
 
25. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
25.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original, 
mediante recebimento da 2ª (segunda) via, à Comissão Permanente de Licitação responsável por 
esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 
27.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de e sclarecimentos verbais quanto ao edital; 
27.1.2 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente edital. 
 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Prefeitura Municipal 
de Governador Edson Lobão - MA, com base à legislação que se aplica a modalidade pregão, sob 
a égide da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie. 
26.2. A administração pública municipal de Governador Edson Lobão - MA, cumprirá 
integralmente as normas e condições deste edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
26.3. A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, independentemente de qualquer 
manifestação, escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 
26.4. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda 
do pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 
26.5. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 
26.5.1. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão - MA, localizada na Rua Santa 
Tereza, nº 400 – Centro –CEP: 65.928-000 – Governador Edson Lobão - MA – MA, de 2ª a 6ª feira, 
no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtido 
mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinqueta reais) feito, exclusivamente, através 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
26.5.2. Os interessados que desejarem receber o arquivo editável em formato “pdf”, deverão 
comparecer sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Santa Tereza, nº 400, 
Centro, CEP: 65292-000, Governador Edson Lobão - MA e apresentar uma mídia de 
armazenamento, podendo ser: Pen drive, HD externo ou qualquer meio que utilize leitura e 
gravação de dados através de USB. 
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26.6. Esclarecimentos adicionais sobre esta licitação, no endereço acima mencionado e/ou pelo 
site: www.comprasnet.gov.br no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas. 
 
27. ANEXOS 
27.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 
27.1.1. Anexo I – Termo de referência; 
27.1.2. Anexo II – Modelo da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação carta 
credencial; 
27.1.3. Anexo III – Modelo da declaração expressa de total concordância com os termos do edital; 
27.1.4. Anexo IV – Modelo da declaração de enquadramento; 
27.1.5. Anexo V – Modelo da declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal; 
27.1.6. Anexo VI – Modelo da declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação; 
27.1.7. Anexo VII – Modelo da declaração de localização e funcionamento; 
27.1.8. Anexo VIII – Modelo do resumo da proposta de preços; 
27.1.9. Anexo IX – Modelo da proposta de preços; 
27.1.10. Anexo X – Modelo da ata de Registro de Preços; 
27.1.11. Anexo XI – Minuta do contrato; 
27.1.12. Anexo XII – Modelo da ordem de fornecimento; 

 
Governador Edson Lobão - MA/MA, em xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2023. 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Joçao Victor Castro Sobral 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Registro de preços para eventual e futura 

contratação de empresa para prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas 

mortuárias (tamanhos variados) e translado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Justifica-se a contratação diante da necessidade prestação de serviços funerários com 

fornecimento de urnas mortuárias (tamanhos variados) e translado (distribuição gratuita), para 

atender pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social no nosso município através 

Lei Federal n° 8.742/1993, art. 22 § 2, ofertados através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura prestação dos 

serviços deste objeto se justifica ainda face ao interesse público presente na necessidade de atender 

famílias de baixa renda do município com impossibilidade de arcar, por conta própria, com o 

enfrentamento de contingencias sociais, cuja ocorrência provoca risco e fragiliza a manutenção do 

indivíduo, a unidade da família.  
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3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com 
base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. 
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total R$ 404.889,00 (quatrocentos e quatro 
mil e oitocentos e oitenta e nove reais). 
 

4. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

4.1 Especificações e quantitativos do objeto: 

 

N

° 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 

V.UNT V.TOTAL 

1 

URNA 

FINERÁRIA 

ADULTA 1,90 

Confeccionada em madeira de 

pinus com 18mm de espessura; 

forro interior em tecido TNT, 

acabamento em verniz de alto 

brilho; tampa com 04 chavetas; 

com 06 alças articuladas tipo 

parreira; dimensões: largura parte 

inferior ombro 58cm, largura 

parte superior ombro 64cm, 

comprimento parte inferior 

1,90m, na parte superior 1,96m, 

altura 22cm; padrão popular; 

modelo sextavado. 

UND 

100 R$1.129,67  R$112.967,00  

2 

URNA 

FUNERÁRIA 

INFANTIL 

Confeccionada em madeira de 

pinus com 18 mm de espessura; 

forro interior em tecido TNT, 

acabamento em verniz de alto 

brilho; tampa com 04 chavetas; 

com 04 alças articuladas tipo 

parreira; dimensões: largura parte 

inferior ombro 43cm, largura 

parte superior ombro 46cm, 

comprimento parte inferior 

1,40m, na parte superior 1,46m, 

altura 20cm; padrão popular; 

modelo sextavado. 

UND 

40 R$ 358,72  R$ 14.348,80  

3 VESTIMENTA Confeccionada em tecido cetim, UND 100 R$ 325,00 R$ 32.500,00  
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(MORTALHA) 

ADULTO 

cor branca, para falecido de até 

1,90m, masculino ou feminino. 

4 

VESTIMENTA 

(MORTALHA) 

INFANTIL 

Confeccionada em tecido cetim, 

cor branca, para falecido de 0 a 10 

anos, masculino ou feminino. 

UND 

40 R$ 470,00  R$ 18.800,00  

5 
ORNAMENTAÇ

ÃO ADULTO 

Utilização de flores artificiais de 

papel ou plástico. 
UND 

100 R$ 339,92  R$ 33.992,00  

6 
ORNAMENTAÇ

ÃO INTANFIL 

Utilização de flores artificiais de 

papel ou plástico.. 
UND 

40 R$ 253,08  R$ 10.123,20  

7 
COROA DE 

FLORES 

 Confeccionadas com flores 

artificiais de papel ou plástico. 
UND 

100 R$ 276,08  R$ 27.608,00  

8 
TANATOPRAXI

A 
Aplicação de formol. UND 

100 R$ 935,00  R$ 93.500,00  

9 
SERVIÇO 

TRANSLADO 

Compreende transporte 

intermunicipal, interestadual, 

perímetro urbano ou rural. 

KM 

15000 R$ 4,07  R$ 61.050,00  

VALOR TOTAL 404.889,00 

Totalizando um valor global de R$ 404.889,00 (quatrocentos e quatro mil oitocentso e oitenta e 
nove reais) 

5. FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, e serão informados quando da 
formalização dos contratos: 
 

6. PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 Os produtos serão entregues de acordo com as ocorrências de óbito verificadas no Município, 

mediante solicitação por parte da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

6.2. As solicitações e autorizações serão feitas pelo responsável pela respectiva unidade, admitindo-

se a autorização pelo substituto eventual, no caso de ausência do titular ou por quem este indicar 

através de ofício e deverão ser atendidas no tempo máximo de 1 (uma) hora, após a notificação; 

6.3. O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa vencedora e este deverá 

encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem; 

6.4. A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, 

inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da área administrativa da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social para fins de chamada de atendimento; 

6.5. A solicitação deverá ser feita mediante Requisição expedida pelo requisitante, na qual constará 

em seu conteúdo, sem prejuízo de outras informações, a especificação dos serviços, o percurso a 
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ser utilizado e o nome do cadáver; 

6.6 Os produtos licitados, quando requisitados, deverão ser entregues em conformidade com o 

presente termo de referência; 

6.7 No preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverão estar inclusos todos 

os custos necessários, tais como: impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o valor da contratação. 

6.8 O veiculo fúnebre deverá estar de acordo com a legislação municipal e normas da ANVISA. 

6.9 O veiculo deverá ter compartimento de carga apropriado, destinado exclusivamente ao 

transporte de cadáver e totalmente isolado do compartimento de passageiros e estar em perfeito 

estado de conservação. 

6.10. Os serviços serão executados em conformidade com as normas reguladoras relativas às 

atividades, inclusive com as noras da Vigilância Sanitária Local. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 

produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 

respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta 

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de 

outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 

do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – 

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será 

efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1.O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item”. 

8.2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

8.2.1.Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

8.2.2.Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx) 

8.2.2.1.Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
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8.2.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase 

de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração 

Pública Municipal. 

 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos 

nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma 

complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no 

Edital a exigência de apresentação de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração 

de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo 

satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 

Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos 
atestados. 
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
- MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 
b) informar ao Diretor do Setor de Compras da Prefeitura Municipal Governador Edison Lobão - MA, 
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
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execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão – MA. 
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido; 
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis 
do consumidor; 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão -MA. 
 
l) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 
 
12. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

12.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável 

do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos serviços descritos neste planejamento; 

12.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados 

pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame 

licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

12.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito 

de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para 

determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma 

empresa no mercado; 

12.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma 

PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

 

13. JUSTIFICATIVAS PARA A DIVISÃO EM ITENS 

13.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar 

o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras conjuntas, optou-se pela 

divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito a mais ampla competição e conforme previsto 

no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei nº 8666/93 e Súmula 247 do TCU: 

“Lei n. 8.666/93  
Art. 23, § 1º) As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade, sem perda da economia de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)” 

“Súmula n. 247:  
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.” 

13.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das 

características técnicas dos bens/serviços a serem adquiridos. 

13.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no item 4. 

 
14 REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Decreto Municipal nº 44/2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito 

municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de 

Preços pela Administração Municipal. 

14.2. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 

1º a 6º da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 044/2021, possibilitará a execução 

do projeto de execução dos serviços. 

14.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, 

será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) 

licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão – MA, com efeito de 

compromisso de fornecimento para futuras contratações.  

14.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura e lançamento e publicação.  

14.5. Alterações nos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova homologação. Os novos serviços 

deverão possuir características idênticas ou superiores ao ofertado na proposta Comercial da 

Empresa beneficiária do Registro de preço. 

 
15. DO CONTRATO 

15.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 

fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do 

registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 
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15.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa 

licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Governador 

Edison Lobão, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 

contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 

podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
16. DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei 

nº 8.666/93. 

16.2 Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos 

serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso 

de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas 

observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

16.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente 

por servidor designado. 

 
17 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

17.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

regulamentada pelo Decreto Municipal 044/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações e demais normas pertinentes. 

 

 

Governador Edison Lobão -MA, em 06 de junho de 2023. 
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__________________________________________ 
Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 
 
O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 01.597.627/0001-34, 
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz II n° 800, 
Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: n° 65.928-000, representado pelo Sr. Xxxxxxx xxxxxxxxx 
xxxxxxxx portador(a) da Carteira de Identidade nº brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 
0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-37, residente e domiciliado nesta cidade Rua Santa 
Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA no uso de suas atribuições, concedidas 
pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

(DDD) TELEFONE 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 
1.1 Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 
seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 020/2023 e a proposta de preços contendo os preços dos 
itens acima registrados. 
1.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I 
(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 
1.3 A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 
adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para prestação de serviços de natureza continuada de suporte técnico-operacional visando 
a promoção, organização, administração, supervisão, produção e coordenação de eventos culturais 
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para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão – MA,discriminadas 
no Termo de Referência, anexo I deste edital 
2.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Cláusula 
Quinta deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com 
suas necessidades. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Finanças, nos seus 
aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 044/2021. 
4.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, 
por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1 Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, 
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s): 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
6.1 A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos na “Ordem 
de Serviço” ou “Ordem Fornecimento” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante. 
6.2 O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de acordo 
com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço 
ou Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1 A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas 
neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS   
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
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8.1 Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao mercado. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
9.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, cem por cento dos quantitativos dos itens registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 
b) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
10.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) 
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, 
após sua ciência. 
10.3 No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através 
de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
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10.4 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata 
no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
12.2 Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 e seus anexos e as propostas 
das empresas registradas nesta Ata. 
12.3 Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso 
em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
12.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei 
Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal nº 067/2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS 
13.1 As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato,  qualquer  tipo  de documento  relacionando  ao objeto  do  presente instrumento  produz 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional 
ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido 
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura 
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo 
Adobe Acrobat. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, 
na presença de duas testemunhas. 
 

Governador Edison Lobão – MA, 12 de junho de 2023. 
 

 
 

XXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de Finanças  
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 XXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da empresa  
XXXXXXX 

 
 
____________________________________ 
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TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________  
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
O Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º   ____, representado pelo(a) Sr(a). ________________, e de  
outro  lado a empresa    _, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º  __________, 
estabelecida   , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por   ,      portador      da      Cédula      de      Identidade    n.º   e CPF (MF) n.º 
 ______, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o EDITAL do 
Pregão eletrônico SRP n.º 020/2023 por Sistema de Registro de Preços e a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das 
Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente e o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para prestação de serviços de natureza continuada de suporte técnico-operacional visando a 
promoção, organização, administração, supervisão, produção e coordenação de eventos culturais 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão – MA, 
discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste edital conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, 
sendo que o valor total do contrato é de R$  (_  ). 
2.2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do EDITAL do Pregão n° 020/2023 
são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer 
obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
2.3. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
3.1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos 
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pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço 
expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA que não poderá 
exceder a XX (XXXXXX) XXXX. 
3.2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até  _ a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP nº XXXXXXX 
por Sistema de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, na Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  
6.1 A vigência deste contrato será até XXXXXXXXXXXXXXX, contados da data da sua assinatura, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE  
7.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência, instrumento convocatório, as cláusulas contratuais, e os termos de sua 
proposta; 
7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste instrumento contratual e no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão 
Eletrônico SRPn _/2023; 
7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber; 
7.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
7.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
7.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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7.7.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
7.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
7.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
7.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.11 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n 
/2023. 
7.12 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos 
autorizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA FAZENDA E RECEITA; 
7.13 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes no termo de 
referência anexo I do EDITAL do Pregão eletrônico SRP n /2023. 
7.14 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 
nomeado para esse fim. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  
8.1. Caberá à CONTRATADA: 
8.2.          responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
8.3 manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em 
trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
8.4.  manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 
8.5.  responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante 
a prestação dos serviços alvo deste contrato; 
8.6.  arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 
8.7. Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referência anexo I do EDITAL do 
Pregão eletrônico SRP n _ /2023 e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e 



42 de 50 

 
 
 

  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 
 

equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Termo de Referência e em sua proposta; 
8.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
EDITAL, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.12. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 
8.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
8.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
8.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
8.17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
8.19. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência 
anexo I do EDITAL do pregão eletrônico SRP n°020/2023, no prazo determinado. 
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.21. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência anexo I do 
EDITAL do pregão eletrônico SRP n° /2023. 
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
8.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
8.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
8.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
8.29. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
9.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
9.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
9.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 
este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 
9.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 
9.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 
1. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
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conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n /2023. 
10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência anexo I do edital do Pregão 
Eletrônico SRP n _/2023, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, bem como no 
Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n020 /2023 
10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
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10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 
10.15.O servidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA FAZENDA E RECEITA do Município de 
SÃO GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
10.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA FAZENDA E RECEITA 
do Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
10.17.A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante aexecução do 
Contrato, desde que aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA FAZENDA E RECEITA do 
Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. 
10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
11.1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para 
fim representando o CONTRATANTE. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
12.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da 
dotação orçamentária  
.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
13.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, situado Rua Professor Caxias, 
Nº09, Centro, GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CEP: 65.280-000, para fins de liquidação e 
pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega dos documentos. 
13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
13.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
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deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 
13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
13.4.1. o prazo de validade; 
13.4.2. a data da emissão; 
13.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
13.4.4. o período de prestação dos serviços; 
13.4.5. o valor a pagar; e 
13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no EDITAL. 
13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
13.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
I = (TX) 

I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
15.3. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
1. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 
16.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
16.2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
16.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.4. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.4.1. comportar-se de modo inidôneo; ou 
16.4.2. cometer fraude fiscal. 
16.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
16.5.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
16.5.2. Multa de: 
16.5.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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16.5.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
16.5.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
16.5.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e 
16.5.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
16.5.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
16.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
16.5.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 
16.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa constante no Termo 
de Referência anexo I do EDITAL do pregão eletrônico SRP n /2023. 
16.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 
16.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
16.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
16.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública municipal, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
2. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA RESCISÃO 
17.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
17.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.3 A rescisão deste contrato poderá ser: 
17.4 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
17.5 amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou 
17.6 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
17.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
18.1 Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico SRP n.º XXX/2023 Ata de 
Registro de Preços n°   e aos termos das propostas da CONTRATADA. 
 
19. CLAUSULA NONA DA PUBLICAÇÃO 
19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Imperatriz/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
20.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, em __ de ___ de 20XX. 

 
_________________________ 

CONTRATANTE 
_________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
1.__________________________ 
2.__________________________
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGAO ELETRÔNICO SRP Nº: 020/2023 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão – MA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ENDEREÇO: Rua Imperatriz II, nº 800, Centro – GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA 

 

EMPRESA: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CNPJ: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL  

 
Valor total da proposta por extenso: 
 
Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, Decreto federal nº 10.024/19 e da Lei 8.666/93 e às cláusulas e condições 
constantes no EDITAL de Pregão Eletrônico SRP nº 020/2023. Propomos executarmos o objeto 
desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente EDITAL e às suas especificações, 
e asseverando que: 
 
O prazo de validade desta proposta é de as condições de pagamento são: 
 
todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos 
relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais 
impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do 
contrato a ser assinado, encontram- se inclusos nos preços ofertados; 
o prazo de entrega / execução do objeto licitado é de: dias.  

 
LOCAL E DATA  

NOME DA LICITANTE 


